
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1369769 - SP 
(2018/0248712-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CHUBB SEGUROS BRASIL S.A 
ADVOGADOS : FERNANDO ARIOSTO SOUZA SILVA  - SP253871 

BRUNO GOMES BEZERRA E OUTRO(S) - SP295624 
AGRAVADO  : MAVI CONSTRUTORA TRES FRONTEIRAS LTDA. - 

EPP 
ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA RAMALHO E OUTRO(S) - 

SP135964 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SEGURO DE BEM MÓVEL. FURTO DE MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA. PACTO DE ADESÃO. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA DAS CONDIÇÕES AJUSTADAS. 
INADMISSIBILIDADE. NULIDADE DA CLÁUSULA QUE EXCLUI 
A COBERTURA NA HIPÓTESE DE FURTO SIMPLES 
CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. 
ENTENDIMENTO EM CONFORMIDADE COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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